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PROJETO DE LEI  Nº 5.320, DE 2005
Dispõe sobre a transformação de cargos em comissão 
do  Grupo-Direção  e  Assessoramento  Superiores  - 
DAS  e  Funções  Gratificadas,  no  âmbito  do  Poder 
Executivo Federal.
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I – RELATÓRIO

O projeto de lei em exame, de autoria do Poder Executivo, visa transformar, 
sem aumento de despesa, cinco Funções Gratificadas – FG-2, duas FG-3 e um cargo em 
comissão do grupo Direção e Assessoramento Superiores – DAS-5, em um único cargo em 
comissão DAS-6. 

A Exposição de Motivos nº 88/MP informa que este último cargo se destina à 
Secretaria  de  Comércio  e  Serviços  do  Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria  e 
Comércio Exterior.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao  projeto  nesta 
Comissão Técnica.

É o nosso relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe a este órgão técnico exclusivamente o exame do projeto de lei  quanto à 
sua  compatibilização  ou  adequação  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso II, combinado 
com o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

No âmbito estrito do exame de adequação orçamentário-financeira, há que se 
analisar a proposição à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000). Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do 
disposto no artigo 17, §§ 1º e 2º, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1º, o ato que criar ou 
aumentar despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro  no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes e 
demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2º, por sua vez, determina que tal 
ato deverá ser acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

Ocorre  que  o  primeiro  e  único  dispositivo  legal  da  proposição  em apreço 
submete seus preceitos à condição de não gerar despesa: “Ficam transformados ...  sem 
aumento de despesas,...”.  
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No que concerne à adequação do projeto à Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, é importante ressaltar que, no exame de proposição sobre a transformação de cargos, 
empregos e funções deve ser considerada também a determinação constitucional prevista 
no Art. 169 da Carta Magna, especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo 
primeiro deste dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, nos 
seguintes termos:

" Art. 169...
§  1º.  A concessão de  qualquer  vantagem  ou  aumento  de  remuneração,  a 

criação de cargos, empregos e funções  (grifo nosso) ou alteração de estrutura  de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos  
órgãos  e  entidades  da  administração  direta  ou  indireta,  inclusive  fundações  
instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I  -  se  houver  prévia  dotação  orçamentária  suficiente  para  atender  às  
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes (grifo nosso);

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias (grifo 
nosso), ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista."

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2006 (Lei nº 11.178, de 21 de setembro 
de 2005) traz as seguintes exigências:

Art. 88. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere o  
art. 85, § 2o, desta Lei, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e  
encargos sociais deverão ser acompanhados de:

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e  
metodologia  de  cálculo  utilizadas,  conforme estabelecem os  arts.  16 e  17  da  Lei 
Complementar no 101, de 2000;

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta,  
destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa; 

III - manifestação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no 
caso do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário  
e  do  Ministério  Público  da  União,  sobre  o  mérito  e  o  impacto  orçamentário  e  
financeiro;”

O  PL  vê-se  acompanhado  do  pronunciamento  do  Ministro  do  do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que subscreve a EM 88/MP, de 13.05.2005.

De  acordo  com  o  Regimento  Interno,  somente  aquelas  proposições  que 
"importem aumento ou diminuição de receita  ou de despesa  pública"  estão sujeitas  ao 
exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. Neste sentido dispõe 
também o art. 9º de Norma Interna, aprovada pela CFT em 29.05.96, in verbis:

"Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira  
deve-se  concluir  no  voto  final  que  à  Comissão  não  cabe  afirmar  se  a  proposição  é 
adequada  ou não."

Analisando o Projeto de Lei nº 5.320, de 2005, verificamos que não traz 
implicação  financeira  ou  orçamentária  às  finanças  públicas  federais  em  termos  de 
acréscimo  nas  despesas  ou  redução  nas  receitas  orçamentárias  federais  visto  que  as 
disposições  legais  de  transformação  dos  cargos  e  funções  submetem-se  à  condição 
resolutiva  de  não  implicarem  em  aumento  de  despesas,  unicamente  alterando  sua 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art17


terminologia normativa.

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria, em aumento ou 
diminuição  da  receita  ou  da  despesa  pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à 
adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 5.320, de 2005.

Sala da Comissão, em         de                          de 2006

Deputada YEDA CRUSIUS
Relatora
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